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–EDITAL DE LICITAÇÃO – S.R.P. 

(Publicado no Diário Oficial do Município – DOM, edição nº 3419, pág. 22, de 01 de outubro de 
2025; Jornal O Paraná, edição nº 14.702, pág. 15 de 02 de outubro de 2025 e Portal Nacional de 

Compras - PNCP).  

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 11/2025 
Processo Licitatório nº 57/2025 

Data de Abertura: 17/10/2025 às 09H00 

no sítio www.compras.gov.br 

Objeto 

Registro de preços para Aquisição parcelada de produtos químicos para tratamento de 
água para consumo humano. 

Valor Máximo do Certame  

R$ 1.172.400,00 (um milhão, cento e setenta e dois mil e quatrocentos reais).  

Registro de 
Preços 

Amostra Instrumento de Contrato 
Forma de 

Adjudicação 

SIM NÃO SE EXIGE  ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ITEM 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VER SEÇÃO XII) * 

Requisitos Básicos: 
- Regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social INSS e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,  
- Regularidade perante as Fazendas Estaduais e Municipais 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
- Requisitos de habilitação jurídica  
- Requisitos de qualificações técnica  
- Requisitos de habilitação econômico-financeira; 

* O detalhamento dos documentos requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento convocatório. 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserva Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? 

NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

A partir do dia 03/10/2025 até às 09:00 hs do dia 17/10/2025. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Enviar até as 17H00 do dia 13/10/2025 
sendo 03 (três) dias da sessão, para o 
endereço licita@saaemcr.com.br 

Enviar até as 17H00 do dia 13/10/2025, sendo (três) 
dias antes da sessão, para o endereço 
licita@saaemcr.com.br 

Observações gerais 

Sistema de Registro de Preços 
UASG: 926966 
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RELAÇÃO DOS ITENS 

ITEM Descrição Resumida 
Exclusiva 
ME/EPP? 

Cota 
ME/EPP? 

Amostra
? 

Valor Máximo 

01 
Cloreto de Polialumínio (PAC) 

09 a 11% 
NÃO NÃO NÃO R$ 762.000,00 

02 
Ácido Fluossilícico em 

Bombonas 
NÃO NÃO NÃO R$ 410.400,00 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do SAAE pelo endereço: www.compras.gov.br, selecionando as opções Consultas > 
Pregões > Em andamento > Cód. 926966. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Compras.gov e também no 
endereço:  www.saaemcr.com.br, no Link – Licitações.
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EDITAL DE LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 
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1. PREÂMBULO. 

1.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Santa 
Catarina, 750, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.878.669/0001-42, neste ato representado 
pelo Diretor Executivo, Senhor Fábio Alexandre Regelmeier, conforme  Portaria 
Municipal nº 1126/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 077/2023, de 14 de março de 2023, a 
Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 dezembro de 2006, a Lei Complementar 
Municipal nº 068, de 05 de novembro de 2009, demais legislações aplicáveis e conforme 
exigências estabelecidas neste Edital,  torna  pública  a realização  de  licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, através do Sistema de Registro de 
Preços - SRP, sob  n.º 11/2025, do tipo MENOR  PREÇO por ITEM. 

1.2. Neste certame, o agente de contratação que atuará como pregoeiro do SAAE, será o 
servidor Anderson Fernando Rataiczyk, designado pela Resolução n.º nº 0199/2025, de 
10 de janeiro de 2025, publicada no Diário Eletrônico do Município nº 2.944, de 12 de 
agosto de 2025. 

1.3. O   recebimento   das   propostas, abertura   e   disputa   de   preços, será 
exclusivamente           por meio eletrônico, no endereço www.compras.gov.br, conforme 
datas e horários definidos abaixo: 

Horário e Data do Recebimento 
das Propostas 

Até às 09:00 hs/min do dia 17/10/2025 

Horário e Data da Abertura 
da Sessão Pública 

Às 09:00 hs/min do dia 17/10/2025 

1.4. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do 
Município de Marechal Cândido Rondon (DOM), acessível no sítio eletrônico do Município 
no seguinte endereço: https://plenussistemas.dioenet.com.br/list/marechal-candido-
rondon e disponibilizados também nos endereços: www.compras.gov.br e  
www.saaemcr.com.br, no Link – Licitações. 

1.5. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, 
para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do SAAE, ressalvadas a 
publicação do aviso do edital, dos atos de habilitação ou inabilitação, de classificação ou 
desclassificação da proposta, de homologação da licitação, da contratação direta e do 
contrato, e da anulação ou revogação da licitação, nas quais a publicidade será efetuada 
através do Diário Eletrônico do Município de Marechal Cândido Rondon (DOM), acessível 
através do sítio: https://plenussistemas.dioenet.com.br/list/marechal-candido-rondon 

1.6. O Pregoeiro designado na forma do item 1.2, com o auxílio da equipe de apoio, terá 
as seguintes atribuições, sem prejuízo de outras previstas em lei ou regulamento: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) Analisar a aceitabilidade das propostas;  

d) Desclassificar propostas indicando os motivos;  

e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de maior desconto;  

mailto:saae@saaemcr.com.br
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f) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

g) Declarar o vencedor;  

h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

i) Elaborar a ata da sessão;  

j) Adjudicar o certame;  

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação;  

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação.  

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto desta licitação é: Registro de preços para aquisição parcelada de 
produtos químicos para tratamento e ensaios de água para consumo humano, por 
um período estimado de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência (Anexo I), para atender as necessidades da Autarquia. 

2.2. O objeto desta licitação está dividido em formato de ITEM, conforme abaixo descrito:  

Itens Descrição 
Un. 

Quant. Pedido 
Mínimo 

Pedido 
Máximo 

Intervalo 
entre 

lances 

Valor 
unitário 

Valor Total 

01 

Cloreto de 
Polialumínio 
(PAC) 09 a 

11% 

kg 200.000 1.250 7.500 

 
 

0,01 
R$ 3,81 R$ 762.000,00 

02 

Ácido 
Fluossilícico 

em 
Bombonas 

kg 108.000 3.000 3.900 

 
0,01 

R$ 3,80 R$ 410.400,00 

 TOTAL R$1.172.400,00 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto, descritas no 
COMPRASNET (CATMAT e CATSER), e as especificações constantes do Anexo I deste 
Edital, prevalecerão estas últimas. 

2.4. A descrição completa dos itens deve ser consultada no Termo de Referência, Anexo I 
do Edital. 

3. DO PREÇO MÁXIMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.  

3.1. Os preços máximos estimados para este certame são os descritos na tabela do item 
2.2, restando desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores, quando 
encerrada a etapa de lances e o pregoeiro examinar a proposta melhor classificada. 

O valor máximo, previamente estimado, foi estabelecido na forma prevista no art. 23, § 1º, 
da Lei 14.133/01, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 077/2023, de 14 de março de 
2023, na ordem de até R$ 1.172.400,00 (um milhão, cento e setenta e dois mil e 
quatrocentos reais).  
O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos próprios, 
recursos livres, da dotação orçamentária Própria do SAAE, qual seja: 
 

a) Órgão: 03 - [Serviço Autônomo de Água e Esgoto] Unidade: 001 - [Serviço Autônomo 
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de Água e Esgoto] Tipo Ação: Atividade Ação: 2303 - Funcional: 0017.0512.0018 - 

[Manutenção do Sistema de abastecimento de água no município] Elemento: 

3339030000000000000 - [Material de consumo] Subelemento: 3339030110000000000 

– [Material químico] Fonte: 00000 - Recursos Livres 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

4.1. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados 
ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
ou seja, até as 17h do dia 13/10/2025, devendo ser endereçados ao e-mail: 
licita@saaemcr.com.br 

4.1.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.1.2. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do SAAE -  
www.saaemcr.com.br, no Link - Licitações, bem como no endereço:  www.compras.gov.br,  
para  ciência de todos os interessados e vincularão os participantes e o SAAE. 

4.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, ou seja, até as 17h do dia 13/10/2025. 

4.3. A impugnação deverá ser apresentada através dos e-mails: licita@saaemcr.com.br, 
dirigida ao Pregoeiro, e conter: 

a) Nome completo do solicitante; 

b) Indicação da modalidade e número do certame; 

c) A denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico 
para contato (em caso de ser feita por Pessoa Jurídica); 

d) Indicação dos termos e/ou razões da impugnação com a devida fundamentação. 

4.3.1. Os pedidos de impugnação que carecerem de informações mínimas necessárias 
para identificação do requerente e/ou do pleito pretendido, serão devolvidas com a 
indicação dos dados pendentes para nova apresentação. 

4.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e será julgada em até 02 (dois) dias úteis, 
a contar da data do seu recebimento e a resposta será publicada no do Diário Eletrônico 
do Município de Marechal Cândido Rondon (DOM), acessível através do sítio: 
https://plenussistemas.dioenet.com.br/list/marechal-candido-rondon, e disponibilizada no 
sítio:  www.saaemcr.com.br, no Link – Licitações. 

4.3. Não será conhecida impugnação interposta protocolada por escrito ou vencido o 
respectivo prazo legal. 

4.4. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas (art. 55, § 1º, da Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021). 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão, empresas previamente credenciadas perante o 
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, pelo sítio 

mailto:saae@saaemcr.com.br
mailto:licita@saaemcr.com.br
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www.compras.gov.br, que comprovem possuir os requisitos de habilitação e objeto 
compatível com os exigidos neste Edital para fornecimento ao SAAE de Marechal Cândido 
Rondon - PR. 

5.2. As empresas deverão desempenhar, legalmente, o ramo de atividade compatível com 
o objeto da licitação e se fazer representar por agente devidamente credenciado conforme 
regras estabelecidas neste Edital, bem como  atender aos requisitos de classificação das 
propostas exigidos neste Edital e comprovar possuir os documentos de habilitação 
requeridos e previamente credenciadas perante o Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais – SIASG, pelo  sítio www.compras.gov.br, os quais devem comprovar que 
a licitante possui todos os requisitos de habilitação e o objeto compatível com aqueles 
exigidos neste Edital para fornecimento ao SAAE de Marechal Cândido Rondon-PR. 

5.3. Dentro do regime da Lei nº 14.133/21, os consórcios são possíveis e obrigatórios. O 
líder do consórcio será o responsável por formalizar a inclusão de propostas e lances no 
sistema como compras.gov.br ou outro.  

5.3.1. Para a participação, deverá apresentar um termo de compromisso de constituição do 
consórcio, sob pena de inabilitação.  

5.3.2. Em caso de vitória na licitação, as empresas consorciadas deverão registrar 
formalmente o consórcio, apresentando a documentação comprobatória no mesmo prazo 
em que for convocada para assinatura do contrato com a Autarquia. 

5.4. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo no art. 14, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; 

a.1) Entende-se por “participação indireta” a que alude o 14, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 
no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

a) Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; 

b) Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
SAAE e/ou Município de Marechal Cândido Rondon. 

d) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito1 do Município de Marechal 
Cândido Rondon, conforme art. 156, inciso III e § 4º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; 

e) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
com fulcro no art. 156, inciso IV e § 5º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

f) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e 
empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado 
judicialmente. 

g) Cooperativa de mão de obra; 

h) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
1 Conforme: TCU, Acórdão n° 2.242/2013, Plenário, Rel. Min. José Múcio Monteiro, j. em 21.08.2013. 
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i) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 
72, § 8º, V, da lei 9.605/98; 

j) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da lei 
8.429/92; 

5.5. Este edital não é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI's,  considerando que 
não foram identificados um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, nos termos 
do artigo 49, inciso II, da LC 123/06, alterada pela LC 147/14, porém, o mesmo contempla 
benefícios da regularidade fiscal tardia e o empate ficto para as empresas enquadradas 
nesta condição. 

5.6. Em se tratando de cota reservadas, também não é possível, visto as análises técnicas 
de cada item, com seus parâmetros e resultados que devem seguir a mesma linha técnica 
de análises, seguindo o que preconiza o Termo de Referência. 

5.6.1. O fato de o edital não ser exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI's, não 
impede sua participação neste certame. 

5.7. Caso a empresa queira exercer o direito de preferência da Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar declaração expedida pela Junta Comercial de comprovação 
da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), com data de 
expedição de no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura da licitação. 

5.8. Caso não haja a comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), as proponentes poderão participar do procedimento licitatório, sem 
direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos artigos 42 e 45 da Lei 
Complementar 123/2006. 

5.9. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. CREDENCIAMENTO.  

6.1. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente 
credenciados perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, 
pelo site www.compras.gov.br 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 

6.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do 
licitante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao SAAE responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma Eletrônica. 

6.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
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6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.4. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal, sob pena de inabilitação. 

7.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 sujeitará ao licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os 
documentos que compõem a proposta dos licitantes. 

7.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 
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licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo máximo de 
até 02 (duas) horas após ser convocado. 

7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

7.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto linear; e 

7.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

7.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

7.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

8. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

8.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sítio 
www.compras.gov.br, a partir da liberação do Edital, até ao horário estabelecido para o 
início da sessão, às 09:00 hs/min do dia 16 de outubro de 2025, horário de Brasília-DF, 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas, 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

b) Marca e Modelo (quando couber); 

c) Fabricante; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência. 

8.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

8.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, já considerados e 
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inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas para o fornecimento do objeto. 

8.4. A apresentação das propostas implicará a plena aceitação por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.5. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, 
prevalecerá este último e, no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá 
o primeiro. 

8.6. As propostas, cadastradas no sistema Compras.gov, não   podem   conter   qualquer   
identificação do licitante proponente (tais como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, 
telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas 
nesse Edital. 

8.7. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, nos termos do § 3º, do art. 17, da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, irá perdurar por mais de um dia. 

8.7.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, através do campo próprio 
do sistema eletrônico destinado a comunicação, mensagens às licitantes informando a 
data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser verificado no item 2.2 deste edital.  

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11. O envio de lances no pregão eletrônico será de disputa “ABERTO”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
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será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação 

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no âmbito 
de Marechal Cândido Rondon pela Lei Complementar Municipal n.º 68/2009. 

9.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
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9.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

9.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

9.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

9.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

9.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 

9.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

9.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

9.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
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9.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

a) A proposta adequada deverá conter todas as informações que possibilitem verificar o 
pleno atendimento ao edital e seus anexos, em especial: 

a.1) Marca; 

a.2) Modelo; 

a.3) Fabricante. 

a.4) Catalogo/fixa técnica (quando couber). 

9.20.5. O licitante mais bem classificado deverá anexar ficha cadastral (conforme Modelo 
anexo) devidamente preenchida. 

9.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

9.22. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação. 

9.23. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação. 

9.24. A apresentação da proposta implicará: 

a) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame. 

b) Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas por este Edital e seus Anexos; 

9.25. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para 
fornecimento dos bens, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização do SAAE de 
Marechal Cândido Rondon. 

10. DA NEGOCIAÇÃO  

10.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo 
estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

11.1. A proposta de preços escrita, adequada ao último lance ofertado após a negociação, 
deverá ser anexada no sistema Compras.gov, pelo licitante convocado, em até 02 (duas) 
horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro. 
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11.1.1. Se necessário, neste mesmo prazo, deverão ser apresentados os documentos 
complementares, conforme descrito no Anexo I – Termo de referência. 

11.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
no item e subitem anteriores, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 

11.3. A proposta deverá conter: 

a) Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo I, do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 

b) Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias ao 
fornecimento do objeto. 

11.4. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A apresentação da proposta implicará: 

11.5.1. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 46, § 3º, do 
Decreto Municipal nº 101/2020, de 03 de abril de 2020. 

11.5.2. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas por este Edital e seus Anexos; 

11.5.3. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições 
para fornecimento dos produtos, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização do SAAE. 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO por ITEM. 

12.2. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no art. 59, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021 e seus regulamentos. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de 
possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
às especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 

13.1.1. Para promover qualquer desempate de propostas na finalização de lances, o 
Pregoeiro encaminhará primeiro a intenção de desempate por critérios de registro de 
empresas enquadradas em ME/EPP, e na sequência. 

13.1.1.1. Caso ainda persista o empate, será ofertado em registro único no chat, de uma 
motivação de desempate, com o registro único de novo valor para cada empresa.  
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13.1.1.2. Mantendo-se o empate, será considerada vencedora a primeira proposta. 

13.1.2.  Ainda Mantendo-se o empate, a sessão será suspensa e o pregoeiro agendará 
sessão presencial para realizar o sorteio de desempate.  

13.2. Havendo dúvidas sobre o item proposto, o Pregoeiro poderá solicitar catalogo técnico 
do produto ofertado. 

13.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do SAAE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão. 

13.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 
de remuneração. 

13.6. Não serão aceitas propostas finais com valor superior ao estimado ou com preço 
manifestamente inexequível. 

13.6.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global 
quanto os valores unitários estimativos da contratação.  

13.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

13.8. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, para 
efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 

13.8.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e   
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

13.8.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

13.8.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
ou com a iniciativa privada; 

13.8.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

13.8.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

13.8.6.  Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
em dissídios coletivos de trabalho; 

13.8.7. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto 
ao Ministério da Previdência Social; 

13.8.8. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

13.8.9. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

13.8.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa; 
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13.8.11. Estudos setoriais; 

13.8.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços. 

13.8.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias, ainda que não 
previstas neste instrumento convocatório. 

13.9. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 
majoração de seu valor global. 

13.10. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
Edital. 

13.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.12. Serão também desclassificadas as propostas: 

13.12.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados 
neste Edital; 

13.12.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
proponentes; 

13.12.3. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 

13.12.4. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras 
propostas, ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se 
refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo 
com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à contratação; 

13.12.5. Com preços estabelecidos no presente Edital; 

13.12.6. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas; 

13.13. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 

13.14. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

14. DA HABILITAÇÃO  

14.1. A habilitação da licitante detentora da melhor oferta, será verificada por meio do 
SICAF (habilitação parcial) e demais documentos especificados neste Edital. 

14.2. Para fins de habilitação, serão exigidos documentos: 

a) À habilitação jurídica; 

b) À qualificação econômico-financeira; 

c) À qualificação técnica 

d) À regularidade fiscal e trabalhista; 

14.3. O Licitante que apresentar certificado SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado 
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de Fornecedores), emitido no portal compras www.compras.gov.br, fica dispensado de 
apresentar documentação nele constante e válida. 

14.4. Caso existam documentos com prazos vencidos no SICAF, os licitantes deverão 
apresentar documentos que comprovem a situação de regularidade para suprir o que 
estiver pendente no SICAF. 

14.5. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresarial ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, em se tratando de 
Sociedade Simples; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

14.6. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falências, concordatas ou recuperação judicial emitida pelo 
Poder Judiciário da sede da licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) 
dias;  

a.1) Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá apresentar 
certidão positiva de recuperação, devendo comprovar por meio de certidão ou 
documento equivalente, que a empresa em recuperação já teve seu plano de 
recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 11.101, de 2005. 

14.7. Documentos relativos à qualificação técnica: 

Para o item 1 e 2: 

a) Atestado de qualificação técnica, no mínimo 01(um), comprovando o seu ramo de 
atividade e compatível para cada item objeto desta licitação, em que a licitante 
executou ou vem executando, satisfatoriamente, o fornecimento de produtos em 
condições, características e quantidades com o objeto desta licitação, emitido por 
órgão público e/ou empresas que utilizam os referidos produtos exclusivamente para 
Tratamento de Água Potável destinada ao Consumo Humano. 

b) LARS - Laudo de atendimento do requisito à Norma Técnica 15784/2017 – “Produtos 
Químicos Utilizados no tratamento de água para consumo humano-Efeitos a Saúde-
Requisitos”  

c) Apresentar o relatório dos estudos realizados, contendo no mínimo as análises 
específicas para cada produto químico discriminadas no Anexo A na NBR 
15.784/2017, bem como o cálculo da CIPA e as conclusões referentes a aprovação 
do produto, de acordo com o preconiza esta norma. O prazo de validade desses 
estudos será de no máximo 02 (dois) anos. 
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d) CBRS - Comprovação de Baixo Risco à Saúde (para todos os itens), (válido), pelo 
uso do produto químico em tratamento de água para consumo humano, elaborado 
para atender ao disposto no Art. 39, parágrafo 5º da Portaria de consolidação nº 
05/2017. 

e) Informar a Dosagem Máxima de Uso (DMU) do produto químico.  A DMU de 
interesse é de no mínimo 225 mg/L de cloreto de polialumínio líquido 10% em massa. 

f) Declaração de que disponibilizará em 02(dois) dias úteis, um técnico para dirimir 
eventuais problemas relativos a dosagens, complexação, manutenção do complexo 
ou outro problema técnico detectado pelo SAAE, como forma de correção da correta 
aplicação do produto, permanecendo na instituição por até 02 dias quando 
necessário. 

g) Relatório de ensaio do produto: A empresa fornecedora deverá obrigatoriamente no 
ato de cada entrega do produto, apresentar os resultados de análises, exigidos nesta 
especificação básica, podendo ser em boletins de impresso próprio, deverá constar 
obrigatoriamente LOTE a DATA DE FABRICAÇÃO e VALIDADE do produto. 

h) Lotes: Todos os lotes do produto devem ser entregues no mínimo com 90% do prazo 
a vencer. Lotes com validade abaixo do prazo descrito poderão ser recebidos a 
critério do SAAE. Casos em que o produto não apresente o desempenho 
especificado, o fornecedor deverá prover uma equipe técnica competente, quando 
requisitado pelo SAAE, para realizar no menor prazo possível, serviços de 
assistência técnica relativos à aplicação do produto fornecido. 

i) Forma de entrega para o item 1: A granel (com descarga para deposito do SAAE) ou 
em CONTAINER de 1000 a 1300 kg (com fornecimento de container em sistema de 
comodato). 

j) Forma de entrega para o item 2: Bombonas de até 50 kg, com embalagem 
informando nome do produto, data de fabricação, data de validade, e todas outras 
informações exigidas pela legislação pertinente. 

      Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 8.18. Prova de regularidade com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
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d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.  

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Outras comprovações relacionadas a qualificação técnica 

• Não se aplica. 

Garantia de proposta (art. 58 da Lei 14.133/21) 

• Não se aplica. 

Garantia da execução do contrato (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21) 

• Não haverá exigência de garantia da execução, pelas razões abaixo justificadas:  

     (x) baixo valor da contratação 

     () aquisição para entrega imediata da integralidade do bem 

14.7.1. Forma de entrega: item 1: A granel (com descarga para deposito do SAAE) ou em 
CONTAINER de 1000 a 1300 kg (com fornecimento de container em sistema de comodato). 

Forma de entrega para o item 2: Bombonas de até 50 kg, com embalagem informando 
nome do produto, data de fabricação, data de validade, e todas outras informações exigidas 
pela legislação pertinente. 

14.8. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (Secretaria Estadual da 
Fazenda – CICAD ou documento equivalente) ou municipal (Alvará ou documento 
equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" 
do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições 
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal – CEF; 
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e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 
Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, CNDT, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos 
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

14.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

14.10. As   microempresas   e   as   empresas   de   pequeno   porte   deverão apresentar   
toda   a   documentação   exigida   para   efeito   de   comprovação   de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

14.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

14.13. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal. 

14.14. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência  do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos 
já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam 
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a 
licitação. 

14.15. As certidões de comprovação da regularidade fiscal dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, 
na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 
(cento e oitenta) dias contados da data da abertura da sessão pública. 

14.16. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, 
será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas 
respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de 
habilitação. 

14.16.1. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

14.17. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
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a) Na forma prevista em lei, normas regulamentadoras, portarias, resoluções ou 
instruções normativas, e quando não houver regulamentação específica, deverão 
sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se 
pessoa física; 

b) Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

c) Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.18. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados com tradução livre. 

14.19. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o item 16.2, serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

14.20. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência do 
contrato. 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  

15.1. O licitante deverá remeter cópia simples dos documentos atualizados no sistema e 
dos documentos relativos à qualificação técnica, anexando-os no sistema do Compras 
Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contada da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico. 

15.2. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes, bem como solicitar 
esclarecimentos e apresentação de documentos dentro do prazo estabelecido acima. 

15.3. A documentação acima deverá ser encaminhada em forma digital.  

15.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o seguinte endereço: SAAE - Rua Santa Catarina, 750 – CEP: 85960-
000 – Marechal Cândido Rondon – PR, aos cuidados do Setor de Compras e do respectivo 
Pregoeiro responsável.  

15.3.2. O envelope lacrado contendo os documentos deve informar o nome da empresa 
ou empresário individual, número do CNPJ, e número e ano do Pregão Eletrônico. 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

16.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas on-line, em 
sistemas específicos, as seguintes situações: 

a) Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação; 

b) Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 

c) Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 
exigências editalícias; 

d) Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 
Proposta”; 
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e) Ter declarado no sítio Compras Governamentais de que se enquadra na condição de 
micro e pequena empresa prevista na Lei Complementar n.º 123/06, sendo apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar, quando for o caso; 

f) Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não possui, em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição 
Federal; 

g) Não possuir registro impeditivo da contratação no Sistema: 

g.1) No cadastro do Serviço Autônomo de Água e esgoto (SAAE) de Marechal 
Cândido Rondon; 

g.2) No cadastro de Inidôneos - Licitantes Inidôneos do TCU; 

g.3) No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade (CNIA); 

g.4) No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

g.5) No Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

g.6) No Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 

16.2. A consulta dos itens g.2 a g.5 serão consultados de forma integrada no link 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  

16.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

16.4. O comprovante da consulta será anexo ao processo. 

16.5. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o 
declarará vencedor. 

16.6. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

17. DOS RECURSOS  

17.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 
qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
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eletrônico via internet, no sítio: www.compras.gov.br. 

17.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 
(cinco) úteis dias para: 

17.5.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

17.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

17.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso ao Diretor Executivo, que terá 05 
(cinco) dias úteis para decidir. 

17.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

17.8. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

17.9. Para efeito do disposto no § 5º, do artigo 165, da Lei nº 14.133/21, fica à vista dos 
autos da presente licitação, na integra, franqueada aos interessados, através do sítio: 
www.saaemcr.com.br, no Link – Licitações. 

17.10. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no 
item 1.5 do presente Edital. 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O SAAE é o órgão realizador e gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente. 

18.1.1. A Divisão de Controle da Qualidade da Água será a unidade responsável pelos 
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

18.2. Não poderão se utilizar do presente Registro de Preços outros órgãos ou entidades 
da administração que não tenha participado do certame, dispensando-se assim o 
procedimento previsto no art. 86, da Lei 14.133/21. 

18.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art.125 da Lei nº 14.133/21. 

18.3. Por ocasião da homologação da licitação, serão lançados em ata complementar, o 
registro das licitantes não desclassificadas que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos da licitante vencedora, que poderão ser convocadas em caso de 
desistência ou impedimento da licitante vencedora, assegurada a preferência de 
contratação de acordo com a ordem de classificação; 

18.4. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será 
convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

18.4.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, 
poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo 

mailto:saae@saaemcr.com.br
http://www.compras.gov.br./


 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Marechal Cândido Rondon – Paraná 

CNPJ Nº 76.878.669/0001-42 

www.saaemcr.com.br   -   e-mail: licita@saaemcr.com.br 

 

Rua Santa Catarina, 750 – CEP: 85960-146 – Fone: (45) 3284-5900 – e-mail: saae@saaemcr.com.br         25 de 44 

 

justificado e aceito pelo SAAE.  

18.4.2. É facultado ao SAAE, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do inciso VII, do art. 82, da Lei 
14.133/21. 

18.5. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas, contudo, a existência de preços registrados 
não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 

18.6. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimento. 

18.6.1. Observando-se o disposto no inciso VI, do art. 82, da Lei 14.133/21, durante a 
vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata (alínea d, inciso II, do art. 124, da Lei 14.133/21). 

18.6.2. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 
cancelar a Ata, facultando-se à Administração, independentemente do cancelamento da 
Ata e a qualquer tempo, iniciar outro processo licitatório.  

18.6.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que 
justificado pelo órgão gerenciador. 

18.7. Poderá ser autorizada a alteração do valor relativo à remuneração dos serviços ou 
bens fornecidos consignados na Ata de Registro de Preços, para restabelecer a relação 
que as partes pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da 
Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata, na hipótese de 
superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 

18.7.1. Antes do realinhamento de preços pretendido, deverá ser consultado, na ordem de 
classificação, os demais participantes que manifestaram intenção em assumir a ata, no 
caso de desistência do vencedor no referido processo, visando a manutenção dos valores 
iniciais pactuados. 

18.7.2. Em caso de qualquer reajuste no preço, deverá prevalecer durante o período do 
registro de preços, o percentual de desconto obtido na negociação do pregão, versus o 
valor de bomba praticado pela empresa fornecedora. 

18.8. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

18.8.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
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pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.8.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  

18.9. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.9.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

18.9.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

18.10. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.11. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

18.11.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

18.11.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

18.11.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

18.11.4. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/21. 

18.12. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 20.12.1, 20.12.2 
e 20.12.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

18.13. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

18.13.1. Por razão de interesse público; ou 

18.13.2. A pedido do fornecedor. 

18.14. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluídos os procedimentos de ajuste, o SAAE fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 
classificação. 

18.15. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será encerrada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência ou pela contratação da totalidade 
do objeto nela registrado. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Em virtude da ata de registro de preços, nos termos do art. 90, da Lei n.º 14.133/21, 
poderá ser formalizado instrumento contratual, hipótese em que o licitante vencedor será 
convocado para assina-lo dentro do prazo de 5 dias úteis sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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19.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pelo fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e 
compatível com os termos deste Edital. 

19.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo SAAE.  

19.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor registrado 
mantém as condições de habilitação. 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

20.1. O pagamento do produto fornecido, será efetuado de conformidade com as 
requisições e solicitações dos mesmos, durante o período de validade da ata de registro de 
preços, e seu pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a emissão de Nota 
Fiscal vinculada e a sua efetiva entrega. 

20.2. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota 
Fiscal/Fatura referente ao fornecimento do objeto preenchidas sem rasura. As Notas 
Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas, constando o nº do Edital e 
assinatura do responsável da Divisão solicitante. 

20.3. Os pagamentos observarão um cronograma de desembolso, de conformidade com 
o consumo, durante um período aproximado de 12 meses, observando o valor máximo 
deste Edital na ordem de até R$ 1.172.400,00 (um milhão, cento e setenta e dois mil e 
quatrocentos reais).  
20.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

20.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 
culpa do SAAE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de 
multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

20.6. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem 
anterior será efetivado mediante autorização expressa do Diretor Executivo do SAAE, em 
processo próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido a 
Divisão Contábil/Financeiro. 

20.7. Caso o SAAE efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 (trinta) 
dias, será descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três 
milésimos por cento) por dia de antecipação. 

20.8. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, através de depósito em conta 
bancária em nome da contratada, que poderá ser indicada na Proposta de Preços, ficando 
terminantemente vedada a negociação da duplicata mercantil na rede bancária ou com 
terceiros. 

20.9. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal será interrompida a 
contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após 
a regularização da documentação fiscal. 

20.10. Os preços que vierem a ser pactuados em decorrência desta licitação serão fixos e 
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irreajustáveis durante o período inicial de 90 (noventa) dias.  

20.11. Após decorridos 12 (doze) meses, observando-se o índice do INPC, contando-se o 
prazo para concessão da data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 7º c/c art. 
136. I, da Lei n.º 14.133/21, poderão ser pactuados de comum acordo novos valores para 
compensar os efeitos da desvalorização da moeda nos custos de produção ou dos insumos 
utilizados, reposicionando os valores reais originais pactuados, mediante apostilamento nos 
autos. 

20.12. Quaisquer alterações do contrato deverão obedecer ao previsto no art. 124 e 
seguintes, da Lei n.º 14.133/21. 

20.13. Para fins de aferição de que houve desequilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, deverá a licitante demonstrar analiticamente a variação dos componentes do custo 
do contrato, por meio de documentos e planilhas solicitadas, anexado os documentos que 
julgar pertinente (notas ficas, etc), demonstrando a variação do preço anterior e do atual. 

21. DOS PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

21.1. O recebimento do ITEM, objeto da presente licitação, se dará de forma provisória e 
definitiva, nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21. 

a) A contratada deverá entregar o item 1 e 2 acompanhados de laudo de análise, 
comprovando conformidade com todas as especificações deste edital e com as 
normas vigentes aplicáveis;  

b) As entregas do item 1 poderão ocorrer em dois endereços distintos, em razão da 
futura ativação da nova ETA da autarquia. O endereço de entrega será informado na 
respectiva Ordem de Compra; 

c) Para entregas destinadas à nova ETA, deverá ser observada a planta baixa do local 
(anexa a este Termo de Referência). O veículo de transporte deverá possuir 
dimensões adequadas para permitir manobras seguras dentro das instalações.  

d) O item 2 deverá ser entregue no Parque de Exposições da cidade, onde se encontra 
a Caixa II da autarquia. 

e) Quantidade mínima e máxima de cada pedido: 

Item 1: Mínima de 1.250 kg; máxima de 7.500 kg. 

Item 2: Mínima de 3.000 kg; máxima de 3.900 kg. 

21.2. Em face do recebimento do objeto desta licitação, o SAAE designará servidor que 
fará o recebimento. 

21.3. Havendo a necessidade de reparação ou substituição do objeto, o mesmo deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo estipulado pela licitante em sua proposta, a contar da data 
em que for notificada pelo SAAE, sem prejuízo da garantia legal ou convencional 
observado o disposto na Lei nº 8.078/90. 

21.3.1. Independente da aceitação, a detentora da ata garantirá a qualidade do objeto 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeitos ou for entregue em desacordo 
com o apresentado na proposta. 

21.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao 
serviço/fornecimento do objeto, incluindo entre outras que possam existir, seguros, 
transporte, descarregamentos, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 
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21.5. O objeto estará sujeito a verificação, quando do recebimento, pela unidade 
requisitante, da compatibilidade com as especificações técnicas deste Edital e seus 
Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento. 

21.6. O prazo de vigência da ata decorrente da presente licitação, obedecerá ao prazo 
previsto no respectivo termo de contrato, ou em caso de compra direta, o prazo 
estabelecido para entrega do objeto. 

22. DAS SANÇÕES 

22.1. As infrações administrativas, nos termos da lei, que o licitante cometer, com dolo ou 
culpa, serão apuradas conforme as disposições a seguir. 

22.2. Advertência: será aplicada em caso de infrações cometidas que prejudiquem a lisura 
do processo licitatório ou correspondam a pequenas irregularidades verificadas na 
execução do contrato, que venham ou não causar danos ao contratante ou a terceiros. 

22.3. Multas: 

a) 2,5% (dois vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por cento), sobre o 
valor do(s) produto(s) entregue(s) com atraso; 

b) 3,5% (três vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por cento), sobre o 
valor do(s) produto(s), pelo atraso na substituição ou na regularização daquele(s) 
entregue(s) em desacordo com as especificações; 

c) 2,5% (dois vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por cento), sobre o 
valor unitário do produto, pelo atraso no reparo ou na substituição deste durante o 
período de garantia, sem prejuízo da aplicação dos dispositivos do Código de Defesa do 
Consumidor; 

d) 5% a 30% (cinco a trinta por cento) sobre o valor do(s) produto(s) entregues em 
desacordo com as especificações do edital. Fica afastada a incidência do subitem 
anterior na hipótese em que a substituição/regularização ocorrer dentro do prazo 
inicialmente estipulado para a entrega; e, 

e) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por cento), sobre o 
valor total dos produtos, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas 
no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades 
específicas. 

22.4. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o SAAE 
poderá aplicar à Licitante CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo 
de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços.  

22.5. Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e 
deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a Licitante contratada 
notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  

22.6. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo 
administrativo, ser convertidos em multa pelo Diretor Executivo. 

22.7. A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com 
a incidência de correção monetária, conforme índice apurado pelo INPC, sem aplicação de 
juros de mora. 

22.8. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, 
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os valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o 
SAAE encaminhará, no 1º (primeiro) dia útil após vencidos os prazos estipulados neste 
contrato, notificação de cobrança à Licitante CONTRATADA, que deverá fazer o 
recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob 
pena de cobrança judicial, observando que: 

a) as multas são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, sendo os limites 
incidentes sobre cada uma delas; e 

b) na hipótese de a Licitante CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação 
de cobrança, o SAAE inscreverá o valor em dívida ativa. 

22.9. IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do 
Município de Marechal Cândido Rondon, PR., pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município, sem prejuízo da multa de 
10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

22.10. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 
14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

22.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o SAAE, exigidos, 
cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 

22.12. Além das penalidades citadas, a(s) licitantes CONTRATADAS ficará(ão) sujeitas, 
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ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do 
Município e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 
14.133/2021.  

22.13. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 
aceita pela Administração do SAAE, a(s)licitante(s) ou a(s) Licitantes CONTRATADAS, 
conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

22.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

22.15. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

22.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Ata 
de Registro de Preços.  

23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

23.1. Fica assegurado ao SAAE o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vício insanável, nos termos do art. 71, da Lei n.º 14.133/21. 

23.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

23.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

23.5. A anulação do Pregão induz à da ata de registro de preços, bem como à do contrato. 

23.5.1. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

23.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

23.7. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Diretor Executivo do 
SAAE. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Recomenda-se que todos os licitantes adotem como medida antecipatória a 
atualização de seu cadastro junto ao Compras Net,  para viabilizar e agilizar o processo de 
eventual contratação. 

24.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus 
documentos de habilitação, e o SAAE não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
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a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 
desde a realização da sessão pública. 

24.5. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste 
Edital obtidas por meio de terceiros. 

24.6.  Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Técnicos que estiverem auxiliando no certame. 

24.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação vigente. 

24.8. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

24.9. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34, da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

24.10. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 
pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 

24.11. Ao Pregoeiro são reconhecidas as atribuições e poderes constantes do Decreto 
Municipal nº 077/2023, de 14 de março de 2023. 

24.12. Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto 
no artigo 183, da Lei n.º 14.133, excluindo- se o dia do começo e incluindo-se o dia do 
vencimento, iniciando-se ou vencendo os prazos apenas em dias de expediente no SAAE. 

24.13. As comunicações, intimações, notificações ou solicitações da Administração serão 
realizadas preferencialmente por e-mail, podendo ainda ser publicadas, feitas 
pessoalmente ou enviadas pelos correios ou fax para o número ou endereço eletrônico 
indicados pela licitante na documentação/proposta apresentada. Nos casos em que não 
houver imediata confirmação do recebimento do e-mail ou fax até o primeiro dia útil 
seguinte à sua expedição, serão consideradas recebidas pelo destinatário nesse mesmo 
prazo, para todos os efeitos legais. 

24.14. A participação dos interessados representa consentimento tácito quanto a utilização 
pelo SAAE dos dados pessoais dos participantes, inerentes à licitação, quanto a 
disponibilização dos mesmos nos sistemas, sites e demais meios de comunicação da 
Administração Pública, a fim de respeitar o princípio da ampla publicidade, nos termos da 
Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

24.15. Integram o presente Edital, para todos os efeitos: 

• Anexo I – Termo de Referência; 

• Anexo II – Modelo de proposta de preço; 

• Anexo III – Modelo De Ficha Cadastral; 

• Anexo IV – Ata de Registro de Preços; 

• Anexo V – Cadastro Reserva. 

25. DO FORO 
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25.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da 
Marechal Cândido Rondon, PR, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Marechal Cândido Rondon, em 02 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Fabio Alexandre Regelmeier 
Diretor Executivo 

SAAE 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 

 

Documento em arquivo digital: 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - 
PE 11/2025.pdf 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

(Em papel Timbrado Completo da Empresa, constando CNPJ, Telefone de contato, 
endereço de e-mail, endereço entre outros dados) 

 
 

Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 
Rua Santa Catarina, 750 – Centro – Marechal Cândido Rondon – PR 
Referente: Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 11/2025, Abertura 14 de outubro 
de 2025 às 09hs. 
 
Assunto: PROPOSTA DE PREÇOS 
MD Pregoeiro 
Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 
 
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. 
_________________, portador do RG nº _____, e do CPF nº _____, em atendimento ao 
disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela 
abaixo: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO COMPLETA PREÇO UNITARIO 
PROPOSTA R$ 

VALOR TOTAL R$ 

      

VALOR TOTAL R$ 00,00 

O valor global da nossa proposta é de R$ _____ (_________ reais). 

Nos preços finais de negociação estão inclusos todas as despesas e custos de qualquer 
natureza, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação. 

Prazo de validade da proposta: _______ (________) dias. 

Cumpre-nos informar que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 
mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as 
condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

Em sendo declarado vencedor, assumo compromisso de fornecimento dos itens 
homologados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Comprometendo-me em reparar todos os danos e custos decorrentes da falta de 
fornecimento regular, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da 
legislação vigente e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas do fato ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
 
 

(cidade), em __ de _____ 2025. 
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ANEXO III – MODELO DE FICHA CADASTRAL 

Modelo de Ficha Cadastral para Fins de Contrato. 

 (para licitantes vencedores) 

Razão Social: 

Endereço para correspondências oficiais: 

CNPJ para Faturamento: 

Nome do representante que assina o contrato: 

CPF do representante que assina o contrato: 

RG e órgão expedidor do representante que assina o contrato: 

Endereço de e-mail: 

Telefone: 

Telefone Celular do Responsável: 

Dados Bancários Completos:
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º _____/ 2025 
Pregão Eletrônico nº 11/2025 

Processo Licitatório nº 57/2025 
 
 

VIGÊNCIA:   ___/___/_____ a ___/___/_____ 
 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE de Marechal Cândido Rondon, 
com sede na Rua Santa Catarina, nº 750, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.878.669/0001-42, neste ato representada 
pelo Diretor Executivo, Sr. Fabio Alexandre Regelmeier, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
xx/2024, publicada no PNCP em X/XX/2025, processo licitatório nº xx/2025,  RESOLVE 
registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 77/2023, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. OBJETO: Eventual futura aquisição parcelada de produtos químicos para 

tratamento de água e ensaios para consumo humano. 

2. DA EMPRESA, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Empresa detentora da Ata 

XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXX, nº XXX, Município de 

XXXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-

XX, neste ato representada pelo seu representante, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

2.1.  Preços, especificações e quantidades 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
COMPLETA 

PREÇO MÁXIMO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL: R$ 00,00 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata, nos termos previsto no inciso II do art. 285 do Dec. Mun. nº 77/2023. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

3.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que 
justificado pelo órgão gerenciador. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

4.5.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.5.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

4.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
2.0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 2.0. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 18.4.2 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve seus custos, nas 
seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.] 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades 
participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade participante. 

7.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

7.5. Caso o remanejamento possa representar algum acréscimo de custo para o 
fornecimento/execução, caberá ao fornecedor detentor da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. For liberado 

8.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de se tornar superior àqueles 
praticados no mercado, bem como não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no art. 293, § 2.º do Dec. Mun. n.º 77/2023; 

8.1.4. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; ou 
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8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão 
fundamentada, manter o registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 295 e ss. Dec. Mun. nº 
77/2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  

9.1.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 276, inc. X do Dec. Mun. 
n.º 77/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 278, inc. XI, do Dec. Mun. n.º 77/2023). 

9.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
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Marechal Cândido Rondon, __ de xxx de 2025. 
 
 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO V – CADASTRO RESERVA 

 
 
 

Anexo 
Cadastro Reserva 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

X 
Especificação Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo garantia 
ou validade 

         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

X 
Especificação Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo garantia 
ou validade 

         

 
Responsável legal da CONTRATADA 
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